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A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final vem na forma regimental, apresentar a 

V.Exa., para deliberação do Soberano Plenário, a Emenda acima identificada, para alteração do 

seguinte dispositivo da Proposição também supra nominada: 
  
  
 Dispositivo 

Artigo Parágrafo Inciso Alínea Item Anexo Ementa 

2º       

 Teor da Emenda/Sub-Emenda 

  Suprimir o art. 2º do projeto de lei, renumerando os demais. 

 

Art. 2º (Suprimido) 

 

 Justificativa: 

O objetivo da Emenda visa adequar o projeto de lei, uma vez que o presente projeto não 

acarretará em qualquer despesa, tendo ocorrido em equívoco na redação do referido artigo, 

conforme informado pelo servidor Luciano Zanini, através do whatsapp. 

 
Favorável 

Michell Nunes 

 

Presidente  

 
                          Favorável 

Bruno Pacheco Walfredo Amorim 
Vice-Presidente Membro 

 
 


